EMENDA Nº 16

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025 e dá outras providências.

WANDERLEY PAULO – Progressistas, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0012 - Média e Alta Complexidade em Saúde

	Ação¹:
	1064 - Aquis. Veiculos/Equip./Mat.Perman.- MAC

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	Aquisição de veículos de passeio, utilitários, ambulâncias, maquinas, equipamentos e materiais
permanentes para serviços media e alta complexidade em saúde, incluindo entre outras a aquisição
de uma Van para suporte de pacientes em tratamento na capital  do estado.

	Tipo²: 
	Produto²: 
	Unidade de Medida²: 

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	
	
	
	

	Recurso Financeiro²
	
	
	
	


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	

	Ação³:
	

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	
	
	
	


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

JUSTIFICATIVA

Considerando a demanda de pacientes para vários tratamentos em Cuiabá, onde muitas vezes os mesmos precisam se deslocarem para outros locais dentro da cidade, sendo assim esse veículo servirá pra dar suporte a esses pacientes que muitas vezes estão desprovidos de recursos para pagarem transporte particular.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
WANDERLEY PAULO

Vereador Progressistas

